
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato n9 13/2022-TRE/RN
Ref.: Processo Administrativo Eletrõnico nQ 2865/2022-TRE/RN

Ata de Registro de Preços TSE ng O1/2022

Contrato de aquisição de unidades de subscrições de
Solução de Segurança para Servidores que firmam entre
si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO R10 GRANDE
DO NORTE - TRE/RN e a empresa DFTl- COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE (CNPJ: 05.792.645/0001-28).
:om sede na Av. Rui Barbosa. nç 215, Tirol, Natal/RN {CEP: 59015-290), doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora-Geral, YVETTE BEZERRA GUERREIRO MAIA.

por seu(suam substituto(ajlegal, no uso das atribuições delegadas pela Portaria ng 304/2015-GP
TRE/RN, e, de outro lado, a empresa DFTI - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ n!
09.650.283/0001-91), daqui por diante denominada CONTRATADA. com endereço na SCN Quadra 02.
Bloco D, Torre A, ng 810, Liberty Mail, Brasília/DF (CEP 70.7t2-9031 [Telefone: (61) 3030-1000 ou (61)
99291-7070; Correio E]etrõnico: fabricio@dfti.com.br)], representado por seu Representante Lega
Senhor Fabrício Bombarda Guedes, RG ne 1.563.949 SSP/DF e CPF 819.649.861-68, têm justo e acordado
celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a regência das Leis nl
8.666/1993 e ng IO.S20/2002, decorrente da Licitação TSE nQ 84/2021, modalidade pregão, na forma
eletrõnica e da Ata de Registro de Preços TSE ng 01/2022, constantes do Procedimento Administrativo
SElne 2021.00.000003531-9, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de 190 (cento e noventa) unidades de
subscrições de Solução de Segurança para Servidores (Linux e Windows), com XDR e Sandbox, incluindo
manutenção, garantia (update e upgrade) por 60(sessenta) meses, com pagamento de subscrições a cada
12 (doze} meses, conforme item 03, da Ata de Registro de Preços ne O1/2022-TSE, decorrente do Editalde
Licitação TSE ng 84/2021, modalidade pregão, o qual, juntamente com seus anexos, e proposta da
CONTRATADA, passam a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição, no que não
conflitar com as disposições do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA

A execução do objeto do presente contrato, na forma descrita em sua Cláusula Primeira, será
-ealizada por meio do estabelecimento da CONTRATADA, CNPJ ng 09.650.283/0001-91, de acordo com o
Editalde Licitação TSE ne 84/2021, no seu Anexo le na proposta da CONTRATADA.

!XECUÇAO

O CONTRATANTE:

ve

⑧

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBKiaACÕES DO CONTRATANTE

1. Prestará as infi
CONTRATADA

lço os esclarecimentos qu h. solicitados pela

2. Acompanhará, fiscalizará e atest
erificadas.

ição contratual, )em como ind )rrências



3.1. A fiscalização que será realizada pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a
esponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que
exultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

ponsabilidade da Administração, em conformidade com o art. ?0 da Lei ne 8.666/93.

3. Designará servidor d odores para fiscalizar a execução do objeto contrat

4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, tenha
icêsso aos locais de execução do objeto.

5. Recua;
do Termo de Ref

qualquer produto/serviço entregue em desacordo com as especificações
ncia - Anexo Ido Editalda Licitação ou com defeito.

;tant

j.
5.1. Ao TRE/RN fica reservado o direito de recusar de pronto a solução que flagrantemente não
m conformidade com a especificação do Termo de Referência - Anexo Ido Edltalda Licitação.

Ti
6. Receber a CONTRATADA para reunião inaugural, conforme prazo definido no item 10.1 d

io de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação {Cronograma de Execução)

7. Realizará o recebimento dos produtos/serviços conforme detalhada
especial, o item 11.1 do Termo de Referência -- Anexo Ido Editalda Licitação.

Capítulo ll

8. Efetl
deste contrato

pagamento à CONTRATADA }gundo as condições estabeli idas na Cláusula Sexta

CLÁUSULA QUAL

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as obrigações e especificaçõ
constantes do Termo de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação.

'A - DAS OBRIGACÕES DA CONTRAT

téc

1.1. A CONTRATADA deverá cumprir os eventos descritos no Cronograma de Execução constante
da tabela prevista no item 10.1 do Termo de Referência- Anexo Ido Editalda Licitação, respeitando os
prazos máximos estabelecidos, os quais poderão ser antecipados sempre que as circunstâncias assim o

tape

do Editalda Lia
2. Assinar o termo de confidencialidade disponível lo Anexo l-V do Termo de Referência Anexo

3. Entregar as subscrições no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. contados do início da
igência do contrato. As licenças deverão ser entregues em formato digital, para o e'mail coinf@tre

br, ou para download em site do fabricante do produto.

içar

3.1. As licenças d-
CO NTRATANTE

P- data de validade a partir do :bimento definitivo efetuado pe

3.1.1. A validade usual de mercado deve ser comprovada, sendo de, no mínimo, 72 jsetenta e
dois) meses, contados da data de fabricação, não podendo ter transcorrido mais de 30 {trinta) dias do
prazo de validade no momento da entrega

3.2. O edifício-sede do Tribunal RegionaIEleitoraldo Rio G
Av. Rui Barbosa, n9 215, Tirai, Natal/RN (CEP: 59015-290).

ide do Norte - TRE/RN f

3.3. Caso a solução necessite de banco de dados específico e proprietário para funcionamento da
ção, as licenças deste deverão ser fornecidas pela CONTRATADA junto com a solução ofertada sem
s para o CONTRATANTE, além daquele já cotado em sua proposta.

par

pat

3.4. As licenças de sistema operacionale do ambiente de virtualização, ber
ecução da solução serão fornecidos pelo CONTRATANTE.

!quipamento

3.5. A CONTRATADA será responsável por qualquer ónus decorrente di
item relativos ao fornecimento

barcas, registros e



4. Instalar, configurar e ativar as subscrições conforme especificações e prazos estabelecidos no
Termo de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação.

4.1. A instalação, configuração e ativação das subscrições deverão ocorrer e ser concluídas em até
35 jtrinta e cinco) dias após o início da vigência contratual

5. Providenciar a renovação das subscrições nos 30 (trinta) dias que antecederem o vencimento
das mesmas, com validade a partir do vencimento das subscrições ativas.

5.1. As subscrições renovadas devem ser entregues e ativadas, no máximo, até o vencimento das
subscrições em uso de modo a não haver interrupção nos serviços.

5.2. Cabe a CONTRATADA ativar as subscrições na ferramenta instalada.

6. Prestar o serviço de suporte técnico durante todo o período de validade das subscrições e
conforme as condições e exigências estabelecidas no Capítulo 8 do Termo de Referência - Anexo Ido

6.1. O suporte técnico deve ser prestado durante todo o período de validade das subscrições.

6.2. Os serviços de suporte pertinentes ao item 3 deverão ser realizados por técnicos do
fabricante ou por técnicos da CONTRATADA, certificados na solução.

6.3. Observar os prazos de resposta para problemas ocorridos durante o período de suporte. Tais
prazos estão previstos na tabela contida no item 9.5 do Termo de Referência - Anexo l do Edital da
Licitação e são contados do recebimento da notificação de abertura do chamado.

7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do fornecimento dos produtos e da execução
dos serviços objeto do Termo de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação.

8. Manter, durante toda a vigência do contrata. os dados atualizados do preposto, na forma do
Anexo l-lV do Editalda Licitação.

8.1. Toda a comunicação referente à execução do objeto será realizada por meio do e-mail
informado pela CONTRATADA no momento da assinatura do contrato ou por outro meio desde que

8.2. A comunicação será considerada recebida após a confirmação de entrega automática
minhada por e-mailÍOutlook}, independentemente de confirmação de recebimento por parte da

CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da caixa de e-mail.

8.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação exigir ou quando a
CONTRATADA demonstrar ao fiscalos motivos que justifiquem a utilização de outra forma

9. Refazer ou corrigir os serviços não aprovados pela fiscalização e cumprir as obrigações
pendentes em até 5 (cinco ) dias corridos, contados da notificação do CONTRATANTE

10. Acatar as recomendações efetuadas pelo fiscaldo contrato.

11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na

execução do objeto do Termo de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação.

12. Fornecer à fiscalização do contrato relação nominal, com os respectivos números de
documento de identidade de todo o pessoalenvolvido diretamente na execução dos serviços, em até 3
(trêsl dias úteis após a publicação do estrato do contrato no Diário Oficialda União, bem como informar
durante toda a vigência qualquer alteração que venha a ocorrer na referida relação.

13. Fazer com que seus empregados se submetam aos regulamentos de segurança e disciplina
durante o período de permanência nas dependências do CONTRATANTE, não sendo permitido o acesso
dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários {shorts, chinelos de dedo, camisetas regatas ou
sem camisas

Edital da Licitaç

rdad partestprev

④



14. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
quando verificar condições inadequadas de execução do objeto ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

15. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos por qualquer meio ou
prestados pelo CONTRATANTE, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros
e nem a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONTRATADA, durante e após a
igência do contrato, inclusive em relação aos dados de infraestrutura, arquitetura, organização e/ou

qualquer outra informação relativa ao ambiente tecnológico ou procedimentos técnicos do TRE/RN

16.1 Verificadas irregularidades nas condições que ensejaram sua habilitação quanto à
regularidade fiscal, a CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação
da fiscalização, para regularizar a situação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da rescisão do contrato a critério da Administração

16. Manter, durante Jção d( itrato as condições de habilitação exigida itaç

17. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

17.1 A ínadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

18. Observar durante a execução do contrato os critérios de sustentabilidade previstos no
item 19.3 do Termo de Referência - Anexo Ido Editalda Licitação.

19. Manter. durante toda a vigência da contratação, o constante do item 8 do Capítulo Vldo
Editalda Licitação, caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação.

20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a parcela de maior relevância do objeto
deste contrato. Todavia, fica permitida a subcontratação do próprio fabricante para execução dos

viços de suporte técnico.
20.1 A subcontratação só será autorizada pelo CONTRATANTE apó s a comprovação da

opacidade técnica da empresa para executar os serviços pretendidos e de sua regularidade fosca

CLÁUSULA QUINT.

1. 0 preço a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento/prestação de serviços objeto
deste contrato são os constantes em sua proposta, atualizada com o último preço ofertado e aceito
no pregão, sendo de R$ 43.700,00 (quarenta e três mne setecentos reais) o valor deste contrato.

PREÇO CONTRATUAL E DO REA UST

Descrição

Valor
Unitár

(R$}

Valor
Anua

(R$)

Valor Tota
para 60
meses

(R$)

43.700,00se Lção de Segurança para Sewiaores (L nux e
Windows), com XDR e Sandbox. incluindol
manutenção. garantia (update e upgrade} pari
60 {sessenta) meses, com pagamento del

ibscrições a cada 12 {doze} meses.

2. Os preços a serem pagos à CONTRATADA
período de 12(doze) meses iniciais. Após esse período,
negociação entre as partes, momento no qual, será ap
PCA-IBGE, no perío do entre o mês básico da ap
eajuste, compreendendo sempre o período de 12 mes

pelas licenças serão fixos e irreajustâveis pelo
3 reajuste será feito de oficio, podendo ocorrer
eciada a possibilidade da aplicação do índice
esentação da proposta e o mês anterior ao
!s, de acordo com a seguinte fórmula

PR !jMR x PA/IM
Onde



MR = Índice do IPCA-IBGE do mês ante

PA = Preço anteriormente praticad

MM = Índice do IPCA-IBGE do mês de apl itação da proposta

ajuste

3. A administração antes de conceder o real
apresente planilha demonstrativa com a efetiva variaçã(
eajuste pro posto

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

st
d-

poderá exigir que a CONTRATADA
seus custos ocorrida no perco do do

1. 0 pagamento do objeto deste contrato será efetuado após o recebimento definitivo dos
produtos/serviços, nos termos estabelecidos no Capítulo 12 do Termo de Referência - Anexo l do
Edital de Licitação TSE ne 84/2021, até o IOÇ (décimo) día útil, a partir da atestação da nota
fiscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta
corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5ç da Lei n!
8.666/93

1.10 pagamento ocorrerá anualmente, sendo o mesmo procedimento para as subscrições e
pa ra as suas renovações anuais

1.1.1A CONTRATADA deverá entregar o faturamento com toda documentação exigida para
quidação e pagamento no ato da entrega do objeto e quando das renovações anuais das

b çoes

1.3 0 atesta do objeto contratado se dará pelo fiscal, designado pela autoridade competente,
por meio da emissão de Nota Técnica. O fiscalterá o prazo de até 2 {dois) dias úteis para emitir a Nota e
'emeter o processo à SEGEC, contados do recebimento do documento fiscale dos demais documentos
exigidos para liquidação e pagamento da despesa.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser verificada pela área competente a
egularidade fiscalda CONTRATADA perante a Seguridade Social, Fazenda Federal(Certidão Conjunta

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federaldo
Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa
ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o
de empenho.

idicado na proposta e na not

4. Nos casos de pagam

Recebimento Definitivo ou da ap
ão tenha concorrido de alguma

financeira devida pelo TRE/RN,
bancária, será a seguinte:

lento efetuados após 30 (trinta) dias da emir!
:tentação da nota fiscal, conforme o caso, desde q
forma para tanto, fica convencionado que a taxi

ntre o 31e {trigésimo primeiro) dia e a data da

ío do Termo de
e a CONTRATADA

de compensação
missão da ordem

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a d

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga

Onde

0,0001644 {(índice de compe
[6/100)/365)).

lção fí por dia de atraso, assim apurada l

ⓕ



CLÁUSULA SÉTIMA

A despesa decorrente do fornecimento objeto deste contrato correrá à conta dos créditos
'çamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2022. na

Natureza de Despesa 33.90.40.06, compramissada por nota de empenho específica, e, da mesma forma.
io exercício financeiro seguinte

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

DOS CRÉDITOS ORCAMENTÁRI

1. Nos termos do artigo 7P da Lei ng l0.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra totalo
parcialmente o objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita às seguinte

1.1. Advertência.

dadpe

1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento
até 5 (cincos anos

2. Será aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, à CONTRATADA que

2.1. apresentar documentação falsa.
2.2. causar o atraso na execução do objeto do com

1.2. Multa

SICAF, pelo prazo de

2.3.1. para efeito de aplicação do disposto no subiten
i8 execução do contrato os casos de inexecução total, e os de
:ontratua

2.3. falhar ou fraudar na execução do contrat

2.3 desta Cláusula, será considerada falha
texecução parclalque resultem na rescisão

2.4. comportar-se de modo inidõneo

2.5. declarar informação falsa; ou

3. Com Fundamento no art. 7g da Lei ne l0.520/2002, as sanções previstas nos subitens 1.1 e
1.3, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as multas convencionais e de mora, podendo

serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o encerramento do procedimento de
apuração de penalidades, e quando cabível, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causados à
Administração e das demais cominações legais.

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e de multa, às infrações são atribuídos
graus, conforme as tabelas a seguir:

2.6. cometer fraude fosca

⑩.

TAPE LA DE CO R RESPONDENCIA

GRAU PERCENTUAL

   
2 ).5% SOBre ovdl0r lota aa Parcela não Cumprida

  1% Sabre 0,alar rota da parca a nã0 Cumprida

  2% SOBre 0 «l0r tola da parco a nã0 CumPnaa

5 % )abre 0Val0r lota dd parco a não CLmFrlda

  ]% SOBre 0 Valor tOtala0 ÇOr



4. Urra passado o limite m
Administração poderá optar uma di

10 de aplicação de mora previst
}guintes hípó teses

TABELA DE INFRAÇÃO

TEM DESCRIÇÃO NCIDENCIA

LIMITE
MÁXIMA DE
APLICAÇÃO

DE
MORA

GRAU ULTRAPASSADO 0 LIMITE
MÁXIM00E APLICAÇÃO

  DeIXar ae CUmprIr quaisquer aas
)Dr gaÇÕeSPrev Star no Fd tal de

1:11'íãS*!:::%E ::?,." -.
)nr 0cOrrênc L Uma

pOr
]rgaÇãa    

 
\e ncidir 10 de5CL mpr mento aa

brigaÇãOpunida cOm
Jvertenc a

)0r 0ÇQrrênc 3 {tréS

 
Será configurado a neXeCUÇãC

arc al dO Contrato COm

]liCdÇã0 de mu ta de 5% dC
Ual0r total aa Parco a nãa

Tpr da
3 DeIXa de CUmOn- 0 p'aZO para

ga ao obje

 
':.':=::- "

 
Será COnfigLraaa a bneXeCUÇãC

tOtald0 Contrato com aplicação
]e mu ta de 10% ]0 \-l0' a3

)arco a nào cumprida no CASO aê

ãO entregatOta d0 0bJet0; 0U

leXeCUÇa0 parClaF aa C)n
3m aP iCaÇãa de mu ta ae 15%

IQrda parco a nã0 CUmPr a:
10 caso ae entrega parco ada ji

  deixar ae CUmpr r 0 praZO Oar
)sttuiçãa aa obieto/correçãa do:

Idas reCU5aaaS duram
3Ceb men

Corrida dla
IC [de.

] aSCo«IDOS  
Será COnfgUrada a ineXeCLÇãC

Cia ao Contrato COF

P Cação de FU ta ae 15% dC
]a parcela nãa

 
)P Xar de CUmPr ' OS pr3Z0:

cara 0 Pr melro atend mento d01
lamãdOS durante a vigênt a dE

garant a teCn Ca   b [5elS nOraS  
Será COnfgUrada a neXeCUÇã0
)arCialao Contrata com aPICaÇã
]e multa de 5% dO /al0r aa
)arCelê não CUmPrIda

 
DPXar de CUmprIr 0$ praZoS para ã

mplementaçã0 da SO UÇã0 téCniCa
JeflnitlLa 0U SOlUÇãO de Contorne
durante a \ gênc a da garantia

)0 Fora    
Será COn' guiada a ineKeCU Çã0
parcialda Contrato COm aP Cação
]e nlU ta ae l3% dO Valor da
parca a nãocumPrida

 
Suspenderam Interromper. Salva
mOtIVa de fOrCa ma or 0U CASO
0rtUit0. OS Ser.iÇ05 cor tratualS

Portara 0 5e 5) horas 
Se ra configura da a ineXeCU Çã0

pare a ]0 Contrato com aPI
ãO de mUltaae 2U% dO V

]a parcela nã0 Cumprida

  '.lantel empregado sem aUalifCaÇã0
para eXeCUtar OS SEr/rÇ0$

d05

Por Qrarrê IC a 2 duas 5

)arco a nãa CL mPr da

  Permit r S tUaÇã0 que CaUSe QU Cr P
perigo de dano' FICO nU leSãO

Porocorrênca l Uma

 
Será ÇOnf guiada a lneXeCUÇã0

]0 COnt 'at0 COm aP Cação
dP multa de 10% Sobre 0 La

[alaacontra

la )erm tlr S tUaça0 ql P CaUSe

l$eqUências lata S

)OraCDrrênc l uma

 
Será [onf 8Jrada a inBKeCUÇãa
tOtald0 Contrato CQm aF Cação
de mu ta ]e 10% SOb« Q \

[a aOCOntra

LI )eixar de at ng r 0 perco ltUalde 70%
ae aPraVaÇãOda transferênca ae

POrOCOrrênc 2 duas

 
Será COnígUrada a ineXecUÇãt

)liCaÇã0 de malta 20% aa V

)ta da parcela nã0 ÇUrr árida



4.1 Rescindir o contrato com aplicação das sançõ es previstas na coluna "ultrapassado o
mite máximo de aplicação" da tabela de infração, sem prejuíz o das demais consequências

previstas em lei e neste contrato.

4.2 Presente o interesse público, aceitar o objeto mediante justificativa, com aplicação
penas da multa de mora.

4.3 Entregue apenas parte do objeta, não aceitar o restante e rescindir o contrata, com
plicação das sançõ es previstas na coluna "ultrapassado o limite máximo de aplicação", sem

prejuízo das demais consequências previstas em lei e neste contrato
4.3.IA aceitação de parte do objeto só será possív el mediante demonstração

autos de que sua recusa causara prejuízo à Administração

4.4 A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente de uma inexecução total
ou parcial. As multas de mora que já tiverem sido quitadas terão seu valor abatido do montante

purado da multa por inexecução totalou parcial, considerando-se para esse fim cada lote como
m contrato em apartado.

5. Na apuração das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade competente poderá
iderar, além das previsões legais, contratuais e dos Princípios da Administração Pública, as

tseg

5.1 a natureza e a gravidade da ínfração contratua

5.2 o dano que o cometimento da ínfração ocasionar à Administração;

5.3 a vantagem auferida em virtude da ínfração;

5.4 as ci rcunstâncias gerais agravantes e atenuantes.

6. Os prazos de adimplemento das obrigaçõ es contratadas admitem prorrogação nos casos
condiçõ es especificados no $ 1P do art. 57 da Lei ne 8.666/1993, em caráter excepcional, sem

feito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência mín ima
de 3 (três) dias Úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatórío do alegado
pela CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a critério do CONTRATANTE.

5.5 os an' rdentes da CONTRATADA.

6.10 prazo mín imo de antecedência acima pode ser reduzido para
mprevisiveis que impeçam o cumprimento da obrigação no prazo ajustado.

as situaçõ es

"⑧

7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que Ihe for aplicada, dentro de 5
cinco) dias ú teia a contar da datada intimação para o pagamento, a importância será descontada

tomaticamente, ou ajuizada a dív ida, consoante o art. 86 da Lei ne 8.666/93, acrescida de juros
moratóríos de O,S% {meio por cento) ao mês

8. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta
CONTRATADA

10. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes.
speítados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria,

m especial as Leis n9 8.666/93 e ne l0.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente,
os princíp ios da Teoria Geraldos Contratos e as disposições do Direito Privado

9. O perío do de atraso será contado em dias corridos, sa

ll. Os ates administrativos de aplicação das sançõ es, com exceção de advertência, multa
de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficialda União.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atou administrativos concernentes ao presente contrato cabe
109 da Lei ne 8.666/1993.

termos do art



CLÁUSULA DI

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem prejuízo das penalidades
contratuais ou legais, no caso de sua inexecução totalou parcialou nos demais previstos no art. 78 da Lei

8.666/1993 e, ainda, por descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente
exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e da proposta

DA RESCISÃO

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERACÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
rt. 65 da Lei ne 8.666/1993.

O presente
(sessenta) meses.

itrato terá vigência a partir da data dl ;sinatura e duração de

CLÁUSULA TR

O foro da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
questão relativa ao presente contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICIDADE

FORO

competente para solucionar qualq

O estrato do presente contrato será publicado no Diário Oficialda União, conforme o disposto
t. 61, parágrafo único, da Lei ne 8.666/1993, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE

E por estarem assim,justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias
de igualteor e forma, para todos os fins de direito, ou em uma única via, na hipótese de assinatura
mediante certificado digita

Natal/RN, 19 de maio de 2022

REGI E OO NORTE

Dtietor#-Geral

DFTI Comércio e Serviços de Informática Ltda
CNPJ n9 09.650.283/0001-91

FABRÍCIO BOMBARDA GUEDES
Representante Legal

CPF n9 819.649.861-68


